
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ú PIA 
LEI N!l 1.823 

De 09 de novembro de 1971 

DispÕe sÔbre a concessão de auxilio, 
na forma que especifica, 

Artigo l!l - Fica o Prefeito Municipal autorizado 
a conceder, no corrente exercicio, um auxilio no valor de CR$, 
1,800&00 (hum mil e oitocentos cruze~ros), ao Instituto de E
ducaçao Estadual "Bento de Abreu", desta cidade, 

Artigo 2º - Para fazer face ~s desp;sas constan
te~ do artigo lQ, fica aberto no Departamento da Fazenda um -
credito especial no valor de CR$ l,BOD,OO (hum mil e oitocen
tos cruzeiros), que serão cobertas com os recursos provenien
tes do Superavit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 
1970. 

Artigo 39 - ~sta lei entrará em vigÔr na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário, 
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